
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

ATO REGIMENTAL N. 83/2007–TJ

Estabelece o plantão judiciário no âmbito do Tribunal de
Justiça e dá outras providências.

O Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça de Santa Catarina,
considerando os termos da Resolução n. 36, de 24 de abril de 2007, editada pelo
Conselho Nacional da Justiça, resolve aprovar o seguinte Ato Regimental:

Art. 1º O Tribunal de Justiça exerce sua jurisdição, em regime de
plantão, nos sábados, domingos e feriados e, diariamente, a partir de uma hora
antes do encerramento do expediente ao público externo até o início do expediente
regular do primeiro dia útil subseqüente.

Art. 2o Serão distribuídos ao plantão judiciário todos os feitos que,
sob pena de prejuízos graves ou de difícil reparação, tiverem de ser apreciados no
expediente excepcional.

§ 1º Verificada pelo magistrado plantonista a ausência do caráter de
urgência, remeter-se-ão os autos para distribuição normal.

§ 2º A propositura de qualquer medida no plantão judiciário não
dispensa o preparo, que, quando exigível, deverá ser feito no ato da propositura ou
no primeiro dia útil subseqüente.

Art. 3o Participarão do plantão os juízes de direito de segundo grau,
um a cada semana, em alternância, mesmo que estejam substituindo
desembargador.

§ 1º O sistema será organizado pela Coordenadoria dos
Magistrados, em escala semestral, seguindo a ordem crescente de antigüidade dos
magistrados.

§ 2o A substituição do magistrado escalado deverá ser comunicada à
Coordenadoria de Magistrados, com 48 horas de antecedência, ressalvados os
casos de força maior, mediante oportuna compensação.

§ 3º No caso de impedimento ou suspeição do magistrado
plantonista, a distribuição recairá no próximo da escala em condições de exercer o
encargo.

§ 4º Na hipótese de matérias de competência do Tribunal Pleno, os
feitos serão distribuídos a desembargador que esteja desimpedido, respeitada a
ordem crescente de antigüidade, excluídos o Presidente, os Vice-Presidentes, o
Corregedor-Geral da Justiça e o Vice-Corregedor-Geral da Justiça.

Art. 4o O magistrado plantonista será assessorado por servidor,
efetivo ou comissionado, lotado na Diretoria Judiciária, devendo esta comunicar à
Coordenadoria de Magistrados o nome e o telefone do servidor que atenderá o
plantão.
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Art. 5º Todas as segundas-feiras a Coordenadoria de Magistrados
providenciará a afixação da escala de plantão no local apropriado e sua divulgação
no site do Tribunal de Justiça.

Art. 6º O número de telefone do plantão judiciário no Tribunal de
Justiça, devidamente disponibilizado na página eletrônica do Poder Judiciário
(http://www.tj.sc.gov.br/jur/plantao.htm), será vinculado à Casa Militar do Tribunal de
Justiça, a quem caberá o contato com o magistrado e servidor plantonistas.

Art. 7º A apreciação dos feitos pelo magistrado de plantão não o
vinculará a posterior distribuição.

Art. 8º Este Ato Regimental entrará em vigor 30 (trinta) dias após a
publicação, revogadas as disposições contrárias.

Florianópolis, 17 de setembro de 2007.

Desembargador Pedro Manoel Abreu
PRESIDENTE


